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Solicitação de Adesão de Parlamentar

[ P,reencha t,OdOSos campos e imprima um,a ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av.N2Anexo"E"do Senado Federal

, Brasília/DF- CEP:70-165-900
____ o o __ Çeo_lr_a_'d_e_A_le_ndimenlo:61 311-2556

.. jElCámar~M~nicipal_.. _DAssembléia Legi~lativa
"i ••

Nomeda Casa: câmara Municipal de ..9-!:rr:.~o do Maranhão

Tipo de Casa:
"

Telefones: .. 3.89-l131.

•
Endereço:

Cidade:

E.mail:

Homepage:

Avenida das palmeiras

Serrano do Maranhão

s/n
UF:(MA:)

FAX: .

CEP:65.269-0(!jO

I

I
Dados do Parlamentar

" -,

NomeCompleto do Parlamentar: José'il1balllar_:Allleli..d.a.

MandatoParlamentar (dia/mês/ano):l~iCiO~~Ol!200l

/. ~"',., Aniversário(dia/mêslano):28/~2./194?_.J

Telefones: 39l-1691 e 391-l130

Nome,Parlamentar: RibamarAlmeida Partido: P F L.._----_ .._ ..-
Fim:3l/12/2004

Sexo: masculino

FAX:

E.mai!:

Homepage:

• Cargo: fiJPresidente.
D3°Secretârio

DVice.Presidenle
D4°Secretário

D1°Secretario
DVereador

Sol,icito a minha adesão á rede Inierlegis.

Serrano (MA). XIJ.JJ'2J 2003 .
Local e data

'J~t' JaJ,... ~ &&:~
- Assinatura do F;.;amentar _ 4

mrlElJiLEGIJ



I
I

O' •
. .

,-..-
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Solicitação de Adesão ae Parlamentar

Preenchatodos os campos e imprimauma fichaparacada parlamentar. Envieparao
.ProgramaInterlegis - Av.N2Anexo"E"doSenadoFederal

Brasilia/DF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:61 311-2556

Tipo de Casa: . DAssembléia Legi.sl.~~iv~,

Nome da Casa:

Endereço:

Cidade:'

CãmaraMuni<d:pal. deSerI'~ocl.C)_~r!ll'lhão

Avenida das palme"iras s/n ..

Serrano do Maranhão UF: MAl CEP:65.269-000

•
.Telefones:

E-mai1:

Homepage:

389-1131 ..
'.'"

FAX:

'.~' ';-. -,'.' .'~
Dados do Parlamentar

, -',
NomeCompleto do Parlamentar:JOs~ .Ça;r::J,Q.13 P~.l,!l1~aGªrci_a

" ,.

. . -,
NomeParlamentar:Ze Carlos

MandatoParlamentar (dialmê.'ano): Inicio: OJ../0::J,/2(j0.l. ..

Aniversário (di~mê./ano):24l1}./19..49 ._.. :

Telefones: 389-1027

E.mail:

! Partido: É'SD

Fim:3.111,?1.20.o4. !
Sexo:masculino

FAX:

Homepage:

Cargo: OPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretãrio

D1°Secretãrio
. KlVereador

D2°Secretário
I

I

'i .'.

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Serrano (Mk), 27 105 12003 .
Local e data

I
.-.-.:

UfDT/E!i!LEGIJ I
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preenchatodos os campos e imprimauma ficha para cada parlamentar, Enviepara o
Programa Inlerlegis - Av, N2 Anexo "E"do SenadoFederal

BrasllialDF- CEP:70-165-900 .
._.~.____ ._. º-entraldeAtendimento: 61 311-2556

Câníara'Mún1cipaldeSerrano .do .Maranhão.
Avenida das Palmeiras, s/n..... . _. .:'-_ ..- ..

,CltCâm.araMunicipal.::'.
>,

".!

•

. l •." '

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

Endereço:

Cidade:'

Telefones:

E-mail:

Homepage:

'DA~sernbléiaLegislªliva

Sérrano do Maranhão
~ª9..,l04€) .

Dados do Parlamentar

UF:MA

FAX:

CEP: 65.269 ...,000

Nome Parlamentar:

\' '. "• " 1 .~ ,. • j •.

_____.. __ .Ç}ª:!:l3__
Mandato Parlamentar (dlalmêslano):lnICio:01/Ol/2001
. ",". ~.:~~~: . ,

,Aniversário (dia/mOs/ano):i%2{)/05!õl942.!

Telefones: 389-1046. '_" __'_"_'

E.mail:

Partido: ~ ..ª.._I:l.~
Fim: 31/12/2004

Sexo: m,ascUl.iIio.J

FAX:

Homepage:'. Cargo: DPresidente
03°Secretario

DVice-Presidente
D4°Secretario

Q 1°Secretârio
GtVereador

02°Secretario

Solicito a minha adesão à rede Interfegis.

Serrano (M&) ..%IJSJ!.i.J 2003 .
Local e data Assinatura do Parlamen r

'" ",,'
", ':r.., "".
'"'!

UtrBí1fé/flLEGIJ
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Folha ri" . \0:5
Proce-.5e n' / 9~L'o3
Rubrica ~ ('.

Solicitáção de Adesão de Parlamentar.

Preenchatodos os campos e imprimauma ficha paracada parlamentar. Enviepara o
Programa Interlegis -Av. N2Anexo"E"do SenadoFederal

Brasilia/DF- CEP:70-165-900
Centralde Atendimento: 61 311-2556------

Tipo de Casa':
. - .

DAssembléia -L~gi.~IC:t_~~y-a ~Câmara Municipal

".I,
I-

•
Endereço:

Cidade:

Telefones:

E-mail:

Homepage:

Avenida d~Palmeiras,
Serrano do Maranhão

s/no .
UF: (MA) CEPo65.269-qOO

FAX:

Dados do Parlamentar I .
'. :, ....

Nome Completo do Parlamentar: Ma,:r~ade)'1lil.z~é

Nome Parlamentar: Maria Jibóia

Mandato Parlamentar Idla/mêS/ano): Inicio: Ol/Ql/2Ó'o1'
Aniversário Idia/m"/ano): ,21/93/1.9.Wl

QuadJ:'()l) ..Ç~ª1;e lhanO
Partido: P M D .a

-- --- ------ --- - -

Fim: 31.!12{2.QOA
Sexo: fé"min'ino

Telefones: .. 389-1131 FAX: ..........

•
E-mai!:

-o:.. -

Homepage:

Cargo: DP,esidente
D3°Secretârio

OVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
IXIVereador

D2°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Serrano (MA)27 /05 I 2003 .------~ .• ---- ---
Local e data

!'rU!",JJ~o1XlJóma@)
Assinatura dO Parlamentar

I
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FolhanO Oh
Proce.sonO(r~2 1&3
Rubtica ,{

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasilialOF -- CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa: ' '"DAssémbléià Legisla,tÍ\la ,:.tJ_º-âm~raf>1.unicipal

Nome da Casa: CãmaraMunicipal d~:Ser:ranO"ºg,MaI'~ão
Endereço: Avenida d(is Palmei%,ss s/li:.

•
Cidade:

Telefones:

E-mail:

Homepage:

Serrano do Maranhão
,3$9-113l1

Dados do Parlamentar ," '

•

Nome Completo do Parlamentar: Inocm"cia Fonseca Reis. ._- .. --.- _.....- ,,_ ....:.- _ _ .

Nome Parlamentar: Nuca

Mandato Parlamentar (dla/mêslano):Inicio': OJ:lO~/20.c!1 ..J

Aniversário (dialmêslano)'2S/11/1944__,

Telefones: . .3ª9-113J, '"
E-mail:

Homepage:

Partido: 1""S,,,I1);,B

Fim: 31!12!a004

Sexo: feminino i
_.,_ o ••••••• •• ,."."., •••• -l

FAX:

........ _." ...__...•. .i

'Cargo: OPresidente
D3°Secretario

DVice-Presidente
D4°Secretário

'01 llSecretario
~Vereador .

02°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

Serrano doM~r~ãoI27/05/03
.Local e data

~'Q '
Assina~ Parlame~tar

UdU'IERLEG/,/
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Folha .n" í)l::::0 nO !!9~t$

[ preenC..ha todos os camp.os e imprimauma ficha para cada parlamentar. Envie para o
. . Programa Interlegis:- Av. N2Anexo "E"do Senado Federal

Brasilia/DF- CEP: 70-165-900 .
_. . C8ntral~".Atendimento.:..(~-,,3,,-1c1.."'2"'55"'6"-- -'

Tipo de Casa: '.OAssembléia Le9isi~tiva . ~ Cânlara MuniCipal

Nome da Casa: CâmarilMun:i,cipalde.~":r'l:'ano do Maranhão

.,.,'"., I

•
Endereço:

Cidade:

Telefones:

E-mail:

Homepage:

Avenida das palmeiras,

Serrano do Maranhão

389-1131.

sjn
UF: (MA) CEPo 65.269-0,00.

FAX: •

Dados do Parlamentar .1
••

Nome Completo do Parlamentar: Mar,ia .do C1l1"lll.o Pim~~~ Correa.

Nome Parlamentar: Ducarmo pártido: P M N

Mandato Parlamentar (d'slm'slano):Inicio:OljOlI2o.01., Fim/3il1.2.l200,!._.!

Aniversãrio (d'~'més'anol:113/()êlJ.~?2., Sexo: felllinino_

Telefones: 389 •..113iL .. FAX:

•
E-mail:

Homepage:

Cargo: OPresidente
03°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretârio

01°Secretârio
.lXVere':l~o~

-- -.'...•....• _,- . '.

02°Secretário

".",
Solicito a minha adesão â rede Interlegis.

Serrano(~,27 ,0.5,2003.
Local e data

11Owu:a' J~0vv,mo e ~
Assinatura do Parlamentar

utrlflElJilEGIf
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Folha ri" ~_
Processo rf
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis- Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70.165.900
_.__ .. Central.de Atendimento: (61l..l1o.1o..,,25"'5"'6'----'-- ----'

Tipo de Casa:
'1-"'-" o"

E.mail:

Homepage:

UF: Mk. CEPo 65'. 26g.;.e00
FAX:

Serrano do Maranhão.
.389-],131

Nome da Casa: .Câmara MuniclpaLdeSerrano ._.doMaranhão
AVenida das palmeiras. s/n--.-ç,< -~ --'.' '.' -- -- ~-

Telefones:

Endereço:

'Cidade: ',.
. \. "

:,

•
Dados do Parlamentar

Nóme Completo do Parlamentar:

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano):

28110/55.
389-1135

_,_" " ~-•.

Nome Parlamentar:

Aniversário (dialmbslano):

Telefones:

Nilzo E'iX'es
.•. '-L-.:",'. '

InicioJ e;rlOll3.bOlj- .1¥~ -

Parti.do:I("SP

Fim: ~~/12/aeo'!:L
Sexo: ___~ªcJ.1J..iJj.o

FAX:

E-mail:

Homepage:• Cargo: DPresidente
D3QSecretario

XJVice-Pre'sidente
D4°Secretârio

01 QSecretário
DVereador

D2°Secretário

Solicitoaminha adesão à rede Interlegis.

( •• .c,' 27 I 05/ 200:;'Se&anÓ _~~LJt:,J, _
Locai e data

mY/EfflLEGI.Il--..-....-..-....-------..;......-~



.1.

.•- ..•. -~ _.

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha lodos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasifia/DF - CEP: 70-165-900
_____ ~_Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa:

Cidade:'

Ende~eço:
.~' 'i

Nome da Casa: . CãmaraMun:i,c~pa:id~êl!r!,~odo Maranhao

Avenida daSo;I)ãlalCàli:lIári? sI_ . - .l.LR ÇA1<G""(12-,<15

Serrano do Ma~..anhão'(MA)UF: MÁ' CEP: 65.269-000

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

Dados do 'Parlamentar

FAX:

I
'-, .'

Nome Completo do Parlamentar:

Nome Parlamentar:

Franciseo Xavier.da._--.-.. _ .. _.

Mocinho
Silva

-- - - .-, .._---

Partido: P T B
. .'

Mandato Parlamentar (dla/mês/ano): Inicio: Ol./oJ..120li):L
Aniversá riO(d;a/m.s/an~): O3/J.2./1':)'2"?
Telefones: 389-1126

E-mail:

Fim: 3J.l"b212()9'!
Sexo: masGuld.no

FAX: ._--- .._ ..

Homepage:

•• Cargo: OPresidente
D3°Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretârio
OVereador

:iJ2°Secretârio

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Serrano (MAl),27 ,05 ,2003 .
Local e data

~~ktkj_ Assinatura)16 Parlamentar

mrf€RLEGI.I





Ofício N.o 0021

Ilmo. Sr.,

Vimos através deste, solicitar V. Sa. que se digne em
nos fornecer o "termo de convênio", para que nos seja enviado

1 equipamentos de informatização desta Câmara Municipal, mediante,
, documentos já enviados a esse Sistema Interlegis, e fichas de

. adesões parlamentares e da casa legislativa de nosso Município.
Sabedor do seu interesse informatizar esta casa, colocamo-nos ao
seu dispor para ou qualquer outro esclarecimento que há de vir.

Mesa Diretora.

Serrano do Maranhão, 27 de fevereiro de 2004.

Atenciosamente,

f' tfh ~;>4nsé Riba~meida
Presidente

. AO SR.
.ANTÔNIO FLAvIO TESTA
AV. N2 ANEXO "E" DO SENADO FEDERAL
BRASÍLIA - DF .

1--003504/04-'
I,,
IL--

. Av. das Palmeiras S/N, Centro - CNPJ.: 01.731.335/0001.42. CEP.:65.269000. Fone.:(098) 389.1111
Serrano do Maranhão
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

::~::,::.~~;i~~(;3U..r~ .....
Rubric. _ . .• ..

•

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO
DO MARANHÃo NO PROGRAMA
INTERLEGIS

cONVÊNIO N": MA-21111/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como .ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003,' que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999,neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competéncia do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO, com sede na Av. Das Palmeiras, sin° - Centro, Serrano do
Maranhão-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador) JOSÉ RIBAMAR ALMEIDA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá d~ comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promove.r o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.'

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffimCÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; o



-~-
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática- SEI
Subsecretaria Espeêial do Programa lnterlegis - SSEPI I::o::o::;,;1~"~312

~
....__..__..t.o.o_oo

Rubric~ ,J
- ~._-- ..-.-._- .._--._- .._- ...

o o

•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; o

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo no. 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pOelaCASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infoI1llaçõesde
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instàlados pelo PROGRAMA o
INTERLEGISna CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffimCÕES DA CASA LEGISLATIVA

301- São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e-
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VII -

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-Tom regravável) e p.agar os
serviços de telecomunicação, energiá elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; o

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão -e a atualização das informações do cadaStro de usuários e direitos de
acesso aos serviços ~ferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; o

• o
~/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas; 'e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. ' I

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMÁ DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO,e estão destinados para Usoúnico e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio. '

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em ',conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fina1
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assmatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a oéorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e prograIDas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e .
exclusivamente pela empresa contratada para este fuo pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

I
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro.de algmn equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmascaracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos ftnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo dê vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada CO~ no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservància das prescrições legais,
mediante notificação .de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e .
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que. não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes ~os equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para mo s6 fim, juntamente com as testemunhas.

E(~A4
Vereador..)~ Ribamar Almeida ~
Presidente da Câmara Municipal de Serrano do
Maranhão

• A= ~ S-
rPetrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da SecretarIa Especial de Informática - SEI

Brasília, j q de ~ de 2004 .

Testemunhas:

/

resentante da Câmara MuniCOiPal-d S
Maranhão .

Victor~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI



•

"

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Inter1egis - SSEPI

ANEXO

i,•."w--,fi__ ""-1'Fr~c""r~'.~.~~Jg.~..
RUDTlC"1_~ _ •

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO,

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows; .
• Antivirus .

o
'l
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR-- ---- -.
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO - MA

•

•

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Serrano
do Maranhão:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

i

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalar:ào
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa ás dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Simn:~~~
Câmara Municipal de Serrano do Maranhão

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Ane),:o "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900,

DNão ~

DNão ~
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niado.. Vereador Ulhan Avelino de Jesus Carvalho, Presidente da Câ-
m3nl Municipal de Santa Rila-MA
ESPECJE; Convênio n": MA.21097f2004 - INTERLEGIS. celebTado
entre o Centro de Informática e Processamenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando corno Õrgâo Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Murócipal de São Domingos do Azeitão-NA;
OBJETO: Eslabel= e regular a participaç.ão da Casa Legislativa no
Prog"'.:'Ia Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposlD no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2J/06I1993, belrt como.suas alterações;
DATA DE ASSINATIjRA: G4i0512004; VIGENCLA: A partir da. data
de assinatura, CO!!)vigência equivalente à duraçãn do Progr,nna In-
terlegio;; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedem! _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PelrÕróO Barbosa Lima Carvalho - Diretor"-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Maria Pereira da Costa, Presidente da CãInara
Mun[cipal de São Domingos ~:>N~!âo-MA.
ESPECIE: Convênio 11': MA-2!()7.4i'004 - INTi':RLEGIS, celebl"lldo
mm. o Centro de rnformã.tica e Pmf.:essarnemo 0.:' Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando .como Ótxão Executor do Progrmna
IlIterlegis e a Câmara Municipal de Magalh~es de Almeida-MA; OB-
IETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110
Programa lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21.10611993. be!r' COmOsuas alterações;
DATA DE ASSlNATURA: 04.10512004; V[GENCIA: A partir da data
de assinatura, COIl)vigência eqnivalente à durnção do Prog=na In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrôróo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Francisco das Chagas Costa, Presidente d3
Câmara Municipal de Magalhães de AIlTlf'ida-MA
ESPÉCIE: Convênio nO: MA-21102f2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a C.i.rnara Mwticipal de São João dos Patos-MA; OB-
JETO: Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Tnteriegi:s; MODALEDADE: Nos termos do diSPOSlo no
Art. 25. da Lei n" 8.666, de 21/0611993. be1p como suas alterações;
DATA DE ASSlNAntRA: 1010512004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. con;o vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Seriado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. PebÕnio Barbos.a Lima Carvalho - Diretor-b.ecurivo; Pelo
CalJVeniado, Vereador Odimar Bandeira de Carvalho, Presidente da
Câmara Municipal de São João dos 'Patos-MA
ESPÉCIE: Com.'êrlio nO: MT-5W4212003 _ flo.'TERLEGrS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando oomo ,ÓIgãO Ex.ecutor do Programa
Interlegis e a C.i.rnara Mw:ricipai de Agua Boa-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e n:godar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei 11°1l.666, de 21106f1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3010912003; VIGENCIA: A partir <'ÜIdara. de ""_
silWura, ç.om vigência equivalente à durnção do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo_ Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direwr-Executivo; Pelo Conve-
niad.o, Vereador João Carlos Santini, Presideme da Cãmarn Municipal
de Agua Boa-MT.
ESPECIE: Convênio n': MT-51OOlf2002 - flo.'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Õrgâo Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Alw da Boa Vista-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a p.ticipação da Casa Legislati\'a no Programa
!merlegis; MODALlDAi.:li: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106.'1993. bern_::orno suas ait<'l"açõe5; DATA DE
ASSINATURA: 3110,/1002; VIGENCIA: A Partir'da data de as-
sinatura, çom vigência "'IUivaleme à. duração 00 Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Màrio LUcio Lacerda de Medeiros - Direror-b.ecutivo; Pelo Coll-
veniado. Vereador Sérgio Luiz. Sal..•.adego. Presidente da Câmara Mo-
nicip,al de Alto da Boa VISta-MI.
ESPECIE, Con ..•.ênio nO: MT-51006J2002 _ INTERLEGTS, celebrado
erure o Centro de Informática e ProcessamC'ltO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Apiacis-MT; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termo, do disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666. de 21106/1993, bem.como suas altemções; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinattna, çom vigência equivalente a duração do Programa Inrerlegis;
SrGNATARlOS, Pelo Senado Fed=d - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado_ Vereador José Carlos Teschi, Presidente da Câmara Mu-
niciP;al de Apiacás-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-51010I2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, llluando como Órgão Executor do Progrnma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Arenápolis-MT'; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parricipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALiDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei n° 8.666, de 2lI06/1993. bem.como suas alteracões; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; V[GENcrA, A parTir da dara. de as-
sinatura, ~om vigência equivalente à duração do Programa Interleeis;
SIGNATARJOS: Pelo Sen.:!do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cal)-
, .•.••.•iado. Vereadora Rosinha Santos Czrvalho. Presí";~"I~ da Câmara
MunjciJlilI de Arenãpolis-MT
ESPECIE: COrIVênio nO: MT-5l007f2002 _ lNTERLlGIS, celebrado
entre o Centro de lnforrnâtica e Processamento de Dad".; do Senado
Federal - PRODASEN. alOando como Órgão Exectltor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Alto Araguaia-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a partieiJlilção da Casa Legislativa 110Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da

OBIETO: Estabelecer e regular a panici~ da. Casa Legislativa no
Prognma Imerlegis; MODAUDADE: Nos termo •. do disposto no
An. 25. da. Lei n" 8.666, de 2110611993, berp como suas a1~;
DATA DE ASSINATURA: J9/0412004; VIGENCIA: A partir da dara
de I5sinattna, COTIJvig!ncia equivalente i duração da Pmgrnma In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador FranciSoCOde Assis RIbeiro Resende, Presi-
dentl; da Câmara Municipal de São Francisro do Maran/Iã(>.MA
ESPECIE~!IOi!.1!"!A"211T..!!<'~mERLEGIS. ceiebrado
entre o Centro de liiTõimátiêã'TPToeessamento de Dados do SenadCl
Federal - PRODASEN. atuando como Orglo Ex.ecutor do Programa
[nterlegis e a~e:tmm."MUrIl~~;Sêi1'ãno-:OO:S'f~;IPB_
JETO: Estabelecer e regtilar a participação da Casa legisbliva no
PrOgr3Jll3 Inter1egis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no

~ZT~5DfA~I~A~~9~~3V~N~~ ~~~
de assillillUra.. cOTIJvigência equivalente i duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Ex''';ulh'o; Pelo
Conveniado. Ver~ José Ribamar Almeida. Presidcou: da~
Munig~,Serrano~ llwwdaão.MA.
@SPE:CrE:"'Co~ruon~:l\lA~21108!2004 • INTERLEGIS, celehr.1do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando c:omo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Vicente Ferrer-MA; OB-
JETO: Estabele.;er e regular a participação da Casa Legisbti'"ll no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disp:lsto no
ArL 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VIGÉNClA: A partir da data
de assinatura. colT) vigência equivalente i duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Dimor-Exocutivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Shirley Regina Ribeiro da Silva Pinto, Pre-
Sider!le da Câmara Municipal de São Vicente Ferrer-MA
ESPECIE: Convênio n': MA-21027f2.004 - INTERLEGIS, Dl.'lebrado
entre o CenlJ'O de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólglo Executor do Prognma
Interlegis e a amam Municipal de Alto Alegre do Pindarê-MA;
OBJETO: Estab!;lecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 1'.:>
Art. 25, da Lei nO8.666. de 21.106/1993. berp como suas alleraÇÕf:'.:
DATA DE ASSINATURA, 2Ml4f2004; VIGENCIA: A partir <'ÜIdata
de assinatura, com vigência equivalente i duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrôróo Barbosa Lima Carvalho - Dimor-Executivo: Pelo
Conveniado. V=dor Ozéas Arevedo Machado. Presidente da Cà-
mara Municipal de Alto Alegre do Pindaré-MA
ESPÉCTE: Com."ênio :\-: r,1A-21112l2004 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process.<rmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
!nterlegis e a Câmara Municipal de Sitio Novo-MA; OBJETO: Es-
1abe1eca- e regular lOparticipaçã,o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos teTmO:'ido disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666. de 211061[993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente .i. duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa) - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo COrIVe-
niado. Vereador Aldo BlllTos da Silva, Presidente <'ÜICárnara Mil-
niei~ de Sírio Novo-MA , . ... .
ESPECIE: Convênio nO:MA-2111J12004 _ INTERLEGI5. ceiebrado
entre o Centro de Informática e Processamerl1o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Óq;ão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de TImbiras-MA; OBJETO, Es~
tabel= e regular a participaçào da Casa Legislativa 00 Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25_ da
Lei n° 8_666. de 2110611993. bem_como suas a1terilÇÕCS;DATA DE
ASSINATURA: 2010412004; VIGENClA: A partir da dala de as-
sinatura, çom vigência equivalente i duração do Programa int ••.Jegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho - DiretoI-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Nacor Soares Lima, Presiderlle da C.i.rnara Municipal
de Tlmbiras-MA
ESPECIE: Convênio nO: MA-2102512004 - INTERI .~,:lIS, celebrado
entre o Cenrm de Infrnmârica e Processamento de D.o:los do Senado
Federal - PRODASEN, atuanoo como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a amara Municipal de Altamira do Maranhão-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partieipaçàQ da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 2110611993. bem a:>mo suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 2810412004; VIGENClA: A partir da dara
de assinatura. com ,~gência equh"lllente à duraç30 do Prognma In-
terle~i •.; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Erdonaldo Sousa Ribeiro_ Presidente da Ci-
mara_ Municipal de AIJamira do Maranhiio-MA
_ESPECIE: Convênio n': MA-2109212004 - Il\'TERLEGIS, Dl.'lebrado
entre o CentrO de Infrnmâlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓIgão Executor do Programa
Interlegi~ e a Câmara Municipal de Santa Riu.;,:A: OBJETO: Iis-
UJbeIecer e regular a participação da Casa l.egislatlVa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Ar!.. 25, da~sr;;.l;t~A~~~~56(i6t1:.t~l~c~~~~:~:~~~:
simtura, çom vigêneia equivalente .i. duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.~mo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-

terlegis; SlGNATÂRIQS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Prtri>nio Barbosa Lima. Carvalho - DiretOT-ExeaJtivo; Pelo
Convmiado, Vereador João Sucupin Sobrinho, Presidente da Câmara
Munjcipal de Amar.inte do Maranhão-MA
ESPECIE: COl1Vênio n~: MA-2104112004 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Prore!s;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãm~ Municipal de Bom Lugllr-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
!merl~; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no AI!- 25, d3
Lei nO 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA: 2610412004; VIGÊNCJA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Se1ado Federal - PRODASEN - b.mo. Sr.
PelrÕnio Barbosa Lirna Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Selillln Miranda de Melo, ?miidente da ':fu'nara
Munjcipal de Bom Lngar-MA '
ESPECIE: Convênio 11":MA-210M12004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inftmnãrica e Prore!samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executo.- do !'Tograma
Interlegis e a Câm3J3 Municipal de Igarapé do Meio-MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a p3l1icipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lelmOS do disposto no An. 25, da
Lei nó 8.666. de 21106/1993, bem como suas alteraçiles; DATA DE
ASSlNATURA: 1910412004; VIGÊNCIA: A panir da datl de 3$-
sinatura, çom \~gência equivalente i dLlT3ção do Programa Irllerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - b.mo. Sr.
Petrõnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-

•

0. Vereador Antônio Rafael Mnns dos Santos, Presidente da
,. ara Municipal de Igarapé do Mei<>-MA

>ECJE: Convenio nO: MA-21069121'104 _ lNTERLEGIS. celebrado
. emre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado

Federal - PRODASEN. amando eomo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Joselãndia-MA; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisbtiva no Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no An. 25, da

~~r;;,i;~~55~:/-}tt:.t~Ê~~~u:;~~~:T~~':
siruIbJJa. çom vigência equivalente a duração do ~ Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.tI - PRODASEN _ Exmo. Sr,
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, V'~-re.ad<>rFrancisco Amador Ferreira, Presideme da Câmara
Municipal de Joselãndia-MA
ESPEClE: COlJVénio n': MA-2107612004 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Prore!s:nt1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Óq:ão b.ecutor de. Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Matões do Norte-MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisbtiva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

~S'&t:~~~I~'lx':i;'~E~I~~~~;::T~~:
silül!l.=, ?Jm '~gencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PelrÕnio Barbosa Lima Carvalho - DirClOJ-Executivo; Pelo Conve-
róado. Vereador Raimundo Pires Alves Junior. Presidenu: da Câmara
Municipal de MaUies do Norte-MA
ESPÉCIE: Convênio nO:MA-21059f2004 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando comc' órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Munieipal de Governador Nunes Freíre-MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da C:l.la Legislativa no
Programa lnterl:;;'.::; MODALIDADE: Nos termos do dispostn' no
ArL 25. da Lei nó 3.666, de 2lf06lI993. beql como suas a1t=ÇÕC$;
DATA DE ASSINATURA: 200412004; VIGEt-.'CIA: A partir da data
de assinatura, coTIJ '~gência equivalente i duraflo do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe<rrni - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petniróo Barbosa Lima Carvalho - Direror-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Josenil Dias de Brito, Presidente da Câmara

Cicipal de Governador Nunes Freire-MA
'ECTE: Convênio n': MA-2101912004 - INTERLEGIS, celebrado

, ,e o Centro de Infrnmâtica e Proeessamemo de DiWos do Senado
ederal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
tnterlegi:s e a Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA: OBJETO:
Estabelecer e Tegul;.r a partiçjpação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25. da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem_como suas ahemÇÕC$; DATA DE
ASSINATURA: 19/04/2004; VIGENCIA: A partir da <'ÜI1ade as-
sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIONATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - &mo. Sr_
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-b.ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Maria Leene Dias de SOLLZ.:l,Presidente <'ÜICâmara
Municipal de Lago da Pedra-MA
ESPECIE: Convênio n': MA.2107112004 - Il\TIRLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órg~o Executor do Progrnrna
lnterlegis e a Câmam Municipal de Lago Verde-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto na Art. 25, da

~s~~l~e f9~~I:1:' t~~~~u: ~=~es:::T~ ~':
sinalUrn, ÇDm vigência equivalente à dul1lÇão do Programa Interlegís;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con\'(~-'
niado, Vereador O~mar Rodrigues Lima. Presidente da Câmara M'.\-
nicip,al de Lago Verde-MA
ESPECIE: Convênio n": MA-21100l2004 - INTERLEGIS. celebrado
erure o Ccniro de InformãtiCll e Processamento de nados dClSenado
FedernJ - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Munieipal de São Francisco do M;rranh~o-MA;
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SENADO FEDERAL IRUbriGaC/d11 .~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER W

tnTERLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão
Av. Das Palmeiras, s/no - Centro
Serrano do Maranhão - MA
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Serrano do Maranhão
Av. Das Palmeiras, sino - Centro
Serrano do Maranhão - MA
65269-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

ENDEREÇ' Diretor da Secretaria EspéCiai do lnterlcgis
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I",".Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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